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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 295/2021

ALTERA O DECRETO MUNICIPAL Nº 290/2021, QUE DISPÕE SOBRE O 
NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE ENCONTRA NO PLANO 
DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS, COMO MEIO DE 
COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19); CONVOCA O 
GABINETE DE CRISE COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício de suas 
atribuições legais, em especial a que lhe confere o art.78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterado o §1º do inciso XIX do Art. 2º do Decreto Municipal nº 290/2021, de 

10 de agosto de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 2° - (...) 
XIX – (...)
§1º Os bares, restaurantes e congêneres poderão atender até 2h da manhã, 

com autorização para música ao vivo, sem limites de componentes e distanciamento 
mínimo de dois metros para o público, DJ como som ambiente, sendo vedado ainda, 
pista de dança e bandas, devendo ser respeitado os protocolos “regras da vida”, 
fi cando também permitido o funcionamento de restaurantes no modelo self-service 
(servido pelo próprio cliente), com utilização de máscara e luvas, fi cando ainda, 
autorizado o funcionamento dos restaurantes no sistema de rodizio.”

Art. 2° Fica alterado o §1º do art. 3º do Decreto Municipal nº 290/2021, de 10 de agosto 
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .....................
§1º - Os estabelecimentos que tratam o caput deste artigo terão até o dia 17 de 

agosto de 2021 para se adequarem as exigências do presente Decreto” 

Art. 3° Fica alterado o §2º do art. 3º do Decreto Municipal nº 290/2021, de 10 de agosto 
de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .....................
§2º - os estabelecimentos cujos proprietários e colaboradores não optarem 

em se vacinarem deverão assinar o termo de recusa vacinal que será oferecido 
aos mesmos. Neste caso o estabelecimento deve afi xar em local visível cartaz 
informando: “Estabelecimento não vacinado contra COVID-19.” 

Art. 4° Fica alterado o caput do art. 13 do Decreto Municipal nº 290/2021, de 10 de 
agosto de 2021, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 – Ficam mantidas as aulas do ensino infantil, médio, fundamental, 
Universidades e Pós-graduação em modelo de ensino híbrido, sendo vedado a 
abertura de novas turmas após a publicação do presente decreto.  

(...)”.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes (RJ), 11 de agosto de 2021.

WLADIMIR GAROTINHO
Prefeito
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